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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, para incluir o polígrafo entre os meios de prova. 

Art. 2º O artigo 159 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
passa a vigorar acrescido do  § 8º, com a seguinte redação: 

“Art. 159.  

...............................................................................………………………
…. 

§ 8º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou 
a requerimento das partes poderá determinar o uso do polígrafo, realizado por perito 
oficial na colheita de depoimentos. 

§ 9º O réu somente será submetido ao teste do polígrafo quando 
pessoalmente o requerer em sua defesa. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

              Segundo a definição de Leandro Canestrelli, o detector de mentiras, 
também chamado polígrafo, é um dispositivo que permite o registro simultâneo de 
manifestações somáticas diversas – e, por sua natureza, incontroláveis pelo 
indivíduo – que acompanham atitudes emotivas que, sob certas condições, se 
produzem ao mesmo tempo que mentiras conscientes, das quais essas 
manifestações somáticas se tornam, portanto, indicações indiretas, fora de toda 
participação deliberada do indivíduo examinado.  

          A imprensa mundial noticia com regularidade casos em que acusados de 
crimes foram absolvidos com base em testes com o polígrafo, popularmente 
conhecido como detector de mentiras. Este projeto de lei objetiva tanto dar 
oportunidade para acusados inocentes servirem-se deste meio de prova quanto para 
dar credibilidade a depoimentos de testemunhas. 

                       Sabe-se que a prova no processo penal é utilizada para demonstrar a 
veracidade de afirmações. O polígrafo, de forma excepcional, poderá servir como 
meio de solucionar incertezas e permitir a solução justa do processo. 

                            Os princípios constitucionais da proporcionalidade e da 
razoabilidade inspiram esta proposição, que coloca este meio de prova aplicável ao 
réu somente quando este o requerer.  

                  O art. 155 do Código de Processo Penal consagrou em nosso Direito o 
sistema do livre convencimento motivado, pelo qual o juiz formará sua convicção pela livre 
apreciação da prova produzida em contraditório judicial. Busca-se também a 
verdade real no Processo Penal. A ponderação dos interesses envolvidos justifica a 
inovação legislativa, ainda mais quando pode evitar a punição de um inocente, fato 
não raro em nosso país. 

                           Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a 
aprovação desta matéria. 

Sala das Comissões, em 20 de março de 2019. 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA PROVA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida 

em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos 
elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não 
repetíveis e antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 
de 9/6/2008) 

 
Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 

ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de 

provas consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e 
proporcionalidade da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização 
de diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, 
de 9/6/2008) 

 
Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, 
de 9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 
típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 
fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 
será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 
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Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 
de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito 
quando se tratar de crime que envolva:  

I - violência doméstica e familiar contra mulher;  
II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.721, de 2/10/2018) 
Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas 
idôneas, portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre 
as que tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao 
ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente 
técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a 
conclusão dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas 
desta decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 
I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 
sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 
respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 
fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 
perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e 
na presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 
conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 
parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

 
Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão 

minuciosamente o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  
Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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